
CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
Estado de Pernambuco

GABINETE DO VEREADOR TADEU CALHEIROS

Concede  o  Título  de  Cidadão  do  Recife ao  Sr.
Vinicius de Negreiros Calado.

Art.  1º Fica  concedido o  Título de Cidadão do Recife ao Sr.  Vinicius  de Negreiros
Calado em face dos seus relevantes serviços prestados ao Município do Recife.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação oficial.

Sala das Reuniões Plenárias da Câmara Municipal do Recife, 30 de Outubro de 2025.

TADEU CALHEIROS
Vereador - MDB  

Rua Princesa Isabel, nº 410, Boa Vista, Recife-PE, CEP: 50.050-450.
Telefone: (81) 3301-1256 / Fax.: (81) 3301-1262.
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JUSTIFICATIVA

A presente Proposição tem por escopo a concessão do Título de Cidadão do Recife ao
Dr. Vinicius de Negreiros Calado, em reconhecimento à sua destacada contribuição para o
desenvolvimento acadêmico, jurídico e social da capital pernambucana.

A começar pelos argumentos formais, este Projeto de Decreto Legislativo encontra-se
em consonância com o art. 222 do Regimento Interno da Câmara Municipal do Recife, o qual
prevê  a  entrega  do  Título  de  Cidadão  do  Recife “a  pessoas  nacionais  ou  estrangeiras
radicadas no país que se tenham projetado nas atividades culturais, políticas, científicas e
sociais, ou que se tenham revelado, comprovadamente, benfeitoras da humanidade”.

Natural do Rio de Janeiro, nascido em 27 de setembro de 1976, o Sr. Vinicius Calado se
estabeleceu  no  Recife  ainda  em  sua  infância,  em  1977,  quando  seus  pais,  recifenses,
retornaram  ao  Estado  de  origem.  Desde  então,  a  sua  vida  pessoal  e  profissional  se
entrelaçou  de  forma  indissociável  à  história  e  ao  desenvolvimento  desta  cidade,  onde
construiu sua carreira, formou sua família e se consolidou como referência no meio jurídico
e acadêmico.

Graduado,  Mestre e  Doutor  em Direito  pela  Universidade Católica  de Pernambuco
(UNICAP), Vinicius Calado é um dos grandes nomes da  Academia recifense. Fundador do
Mestrado Profissional em Direito e Inovação e do LLM em Direito Médico e da Saúde, ambos
na UNICAP, liderou projetos que colocaram o Recife em posição de destaque no cenário
jurídico nacional, fomentando a pesquisa aplicada e a interlocução entre Direito, Tecnologia
e Saúde.

Sua atuação docente, iniciada em 2004, é marcada por dedicação e impacto humano.
Ao longo de sua trajetória,  foi  reiteradamente homenageado por turmas de formandos,
sendo Patrono, Paraninfo e Professor Homenageado, tendo inclusive uma turma de Direito
batizada  com  seu  nome  —  a  “Turma  Vinicius  de  Negreiros  Calado”  —,  Honraria  que
simboliza o reconhecimento e a admiração de seus alunos.

Em 2023, seu legado ultrapassou os muros da Universidade ao ser escolhido Paraninfo
da Turma de Novos Advogados da Ordem dos Advogados de Pernambuco (OAB-PE), em um

Rua Princesa Isabel, nº 410, Boa Vista, Recife-PE, CEP: 50.050-450.
Telefone: (81) 3301-1256 / Fax.: (81) 3301-1262.
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tributo de toda a Advocacia Pernambucana ao seu papel formador. Em 2024, foi agraciado
com o Título de Membro Honorário da Academia Pernambucana de Letras Jurídicas (APLJ),
em virtude da relevância de suas contribuições à  Cultura  Jurídica e ao pensamento crítico
em Pernambuco.

Além  do  magistério,  sua  atuação  institucional  tem  sido  decisiva  para  a  defesa  de
direitos coletivos e da cidadania recifense. Presidiu a Associação de Defesa dos Usuários de
Seguros, Planos e Sistemas de Saúde (ADUSEPS), de 2000 a 2002, e, na OAB-PE, liderou as
Comissões  de  Defesa  do  Consumidor  e  de  Direito  e  Saúde,  promovendo  importantes
avanços nas discussões sobre direitos dos pacientes, responsabilidade médica e relações de
consumo  em  saúde.  É  também  Diretor  da  Associação  de  Defesa  da  Cidadania  e  do
Consumidor  (ADECCON),  reafirmando  seu  compromisso  com  a  Sociedade  Civil  e  com  o
fortalecimento da consciência cidadã.

Sua presença constante em eventos acadêmicos, seminários e meios de comunicação
(como TV Globo, Rádio CBN Recife, Rádio Jornal e Diario de Pernambuco) faz de Vinicius
Calado uma das vozes mais ativas e didáticas na tradução do Direito para o cotidiano do
cidadão comum, contribuindo para uma cultura de informação, transparência e acesso à
Justiça.

Organizador de congressos e jornadas jurídicas de grande relevância, como as Jornadas
de Direito Médico e da Saúde (2017-2020),  o Simpósio Direito & Saúde de Pernambuco
(2020) e o I Encontro Internacional de Direito e Inovação (2025), o Homenageado consolidou
o Recife  como polo  de  reflexão e  produção científica  em  Áreas  emergentes  do  Direito,
conectando a capital pernambucana às discussões globais sobre  Ética,  Inovação e  Direitos
Humanos.

Dessarte,  é  certo  que  a  sua  história  pessoal  e  profissional  está  intrinsecamente
vinculada à do Recife — cidade que o acolheu ainda criança e onde ele tem contribuído, há
mais de duas décadas, para o fortalecimento da Educação, da Advocacia e da Cidadania.

Nessa toada, mais do que um Jurista, o Dr. Vinicius de Negreiros Calado representa o
espírito  recifense  de  compromisso  social,  amor  pela  Cultura  Local,  e  valorização  do
conhecimento como instrumento de transformação coletiva.

Rua Princesa Isabel, nº 410, Boa Vista, Recife-PE, CEP: 50.050-450.
Telefone: (81) 3301-1256 / Fax.: (81) 3301-1262.
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É, portanto, justo e meritório que esta Casa Legislativa oficialize o reconhecimento a
este pernambucano “de coração”, cuja trajetória honra e engrandece o nome do Recife no
cenário jurídico e acadêmico nacional.

Diante do exposto, solicitamos aos nobres Pares desta Câmara Municipal a aprovação
deste Projeto de Decreto Legislativo, a fim de conferir ao Dr. Vinicius de Negreiros Calado o
Título  de  Cidadão  do  Recife,  como  expressão  de  gratidão  e  respeito  da  cidade  à  qual
dedicou sua vida, seu trabalho e seu exemplo de integridade e serviço público.

Sala das Reuniões Plenárias da Câmara Municipal do Recife, 30 de Outubro de 2025.

TADEU CALHEIROS
Vereador - MDB  

Rua Princesa Isabel, nº 410, Boa Vista, Recife-PE, CEP: 50.050-450.
Telefone: (81) 3301-1256 / Fax.: (81) 3301-1262.

P
ág

. 4
/4

 -
 P

ro
je

to
 d

e 
D

ec
re

to
 L

eg
is

la
tiv

o 
nº

 6
4/

20
25

  -
 P

ro
t. 

52
01

9/
20

25
 1

0/
11

/2
02

5 
10

:2
4.

 E
st

a 
é 

um
a 

có
pi

a 
do

 o
rig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 T

A
D

E
U

 H
E

N
R

IQ
U

E
 P

IM
E

N
T

E
L 

C
A

LH
E

IR
O

S

Para validar visite https://e-processo.recife.pe.leg.br/conferir_assinatura e informe o código 39D6-5091-6F7C-EEA0


		2025-11-10T13:16:31+0000




